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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 

 

        PORTARIA Nº 016, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

artigos 203 a 238 da Lei nº 585/2002, e tendo em vista o 

disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 e artigos 199 e 203 da Lei nº 585/2002, 

de 24 de dezembro de 2002 – Estatuto do Servidor Público 

Municipal; 

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, contados a partir de 

19 de abril de 2026, o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 

para apuração do Processo Administrativo nº 2025-H2D6P, 

em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão 

Processante constantes do OF/CPAD/Nº 07/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA SEME Nº 007, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

DIVULGA CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS NOTEBOOKS 

PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ATÍLIO VIVACQUA, CONFORME DECRETO Nº 

040/2026. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO 

VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Sr. PAULO 

CALDEIRA BUROCK JUNIOR, no uso da atribuição que lhe 

foi conferida pelo Decreto nº 285, de 11 de junho de 2025. 

 

Considerando o Decreto nº 040 de 05 de fevereiro de 2026, 

que dispõe sobre o empréstimo de equipamentos de 

informática para uso dos professores da Rede Municipal de 

Ensino de Atílio Vivacqua e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar o cronograma de entrega dos notebooks 

para os professores da Rede Municipal de Ensino de Atílio 

Vivacqua que atuam em sala e fazem uso do sistema SISP, 

conforme segue: 

 

Professor MaMPA – Educação Infantil - A ENTREGA 

SERÁ REALIZADA NO DIA 22/04/2026 para os nomes 

relacionados: 

 

1. Alexandra Venturi Bettero 

2. Ana Cecília de Almeida Delorenci 

3. Andreia Macedo Marinho 

4. Caroline Aumendo Leal Nalim Barreto 

5. Celia Brites Silva Colle 

6. Elizangela de Oliveira Rocha 

7. Fabíola Montenegro Louzada Rodrigues 

8. Fernanda Antoneli Macedo 

9. Gabrielle Checon Cipriano 
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10. Idalina de Moura Rodrigues 

11. Izabela Santos da Silva 

12. Joelza Carvalho dos Santos 

13. Josiane Balduino Correia 

14. Luciana Pires da Silva 

15. Marcela Nascimento Pereira Vivas 

16. Maria Aparecida Delorence Gava 

17. Maria Lúcia de Oliveira Morais Alemonge 

18. Maria Marta da Silva Santos 

19. Nilza Cortes de Oliveira Bastos 

20. Noaly Moreno Rosa Picoli 

21. Patricia da Rosa Guimarães 

22. Regina Aparecida Rocha 

23. Renata Guimarães Paganotti 

24. Rosa Maria Sousa Alves 

25. Rosangela de Barros Herculano 

26. Rosiene Narlim Dias Soares 

27. Sonia Lúcia de Oliveira Morais De Lourenci 

28. Vania Aparecida Cansian Aparecida 

 

Professor MaMPA – Ensino Fundamental - A ENTREGA 

SERÁ REALIZADA NO DIA  22/04/2026 às 17:30 horas, 

para os nomes relacionados: 

 

1. Alba Lívia Dias Paulo 

2. Aldimara Ornelas Burock Lopes 

3. Alzelina de Oliveira Pio 

4. Ana Cristina dos Santos Sá 

5. Andreia Lopes Mendonça 

6. Ariane Almeida Duarte 

7. Camila Souza Pinto 

8. Cleunice de Souza Moulin Mello 

9. Danusa Almeida Magalhães 

10. Edmar Brandão Neves 

11. Elis Regina Ventury Canzian 

12. Gesiane Dalvi Silva – MaMPA 

13. Gessiara Dalvi Amorim 

14. Graciane Aparecida Verly Antonelli 

15. Ingrid Batista de Oliveira 

16. Jacqueline Pessini Nespoli 

17. Josiany Jardim de Souza 

18. Kennia Rios da Silveira 

19. Luana Marques Oliveira Cipriano 

20. Luciana Almeida Costa de Oliveira 

21. Magda da Silva Santiago 

22. Marcela Machado Santos 

23. Maria Elisa Ribeiro Fortuna 

24. Marlene Silva Santos Bernardo 

25. Marly Oliveira Silva Leal 

26. Micheli Almeida Barros 

27. Nadia Vieira Ferreira 

28. Rita de Cassia Brites Silva Conceição 

29. Rita Fernandes Barcelos Simões 

30. Rosilene da Silva Richardeli Tuão 

31. Rozilene Costa Souza 

32. Sabrina Silvestre Correa 

33. Sebastiana Souza Soares 

34. Sueli Sedano Lima Correia 

35. Wendya Mantuan dos Santos Lima 

 

Professor MaMPB - A ENTREGA SERÁ REALIZADA NO 

DIA 22/04/2026 às 17:30 horas, para os nomes 

relacionados: 

 

1. Aline Leal Batista Gabriel 

2. Alison da Penha Gouvea 

3. Anna Sue Vieira Henriques Targa 

4. Danubia Macedo Maganha 

5. Dayane Rios Batista de Lima 

6. Denize Dias Mareli Gomes 

7. Deuzimar Martins Dias Pereira 

8. Dulce Helena Macedo 

9. Eliziana de Souza Brites dos Passos 

10. Fernanda Delorence 

11. Flávia Burock Venturi Lima 

12. Gicelia de Paula Miranda Santos 

13. Herica Santos Molon 

14. José Rodrigo Ferreira 

15. Jose Wiliam Burock Ventura 

16. Juliana Gomes Ignacio Monteiro 

17. Larissa de Albuquerque Coutinho 

18. Laura Burock Venturi 

19. Laureni Santos de Paula 

20. Leidiani Colle Busato 

21. Lidiane Faria Rios 

22. Lucas Cunha Pessanha Silva 

23. Marcela Lima Araujo Dias 

24. Maristela Helena Brito Moreira 

25. Mirelle Gonçalves Pereira 

26. Pablo da Silva 

27. Perla Cararo Fiorio Belinato 

28. Rafael Santos Lima 

29. Renann Javanholi Spinola Marques 

30. Sabrina Leal Cantarym Machado 

31. Tais Santos Gomes 

32. Vanda Lúcia Alves da Costa Bolzan 

 

Art. 2 – Solicitações no âmbito pedagógico em que o 

profissional está atuando em cargo/ função administrativa 

(coordenador/diretor/professor de apoio 

pedagógico/pedagogo/ou outro) será definido por portaria 

posterior. 

 

Art. 3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivacqua, ES, 14 de abril de 2026.  

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

___________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ANA PAULA MOLON SANTOS 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 
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